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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




                                   DECRETO Nº 020 – de 10 de abril de 2020.
“Institui medidas sanitárias no âmbito do município de Ribeirão Grande e dá outras providências.” 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - declarou pandemia para o Coronavírus;

Considerando a necessidade de emprego urgente medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, no âmbito deste Município.

                      Considerando o Decreto Municipal n.º 015/2020, que declara estado de calamidade pública e dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da doença infecciona viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
          D E C R E T A:
           Art. 1º – Ficam instituídas barreiras sanitárias para monitoramento dos veículos e orientação aos que ingressem em território Ribeirão Grandense.

           Parágrafo único – O acesso a cidade será permitido apenas para moradores, proprietários de imóveis no município e a veículos a trabalho.


Art. 2º – Além da avaliação prevista no artigo anterior será feita a orientação aos visitantes das normativas municipais existentes para a contenção da cadeia de transmissão do COVID-19.

Art. 3º - O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
                                         Prefeita Municipal
Ciente, publique-se,
                                           WILSON GRILLO
                                 Governo e Infraestrutura 
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